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" Reconhece d" utilidade pl,l:licaa Associação

do Eairro Jardim Alvorada ~ Adjacências".
1'1,,-

de Moradores

,I

11

li

A CÃMARA MUNICIPAL DE NOVA IGUAÇU. POR SEUS REPRESENTANTES jl
LEGAIS. DECRETA E EU !ACIONO A.SEGUINtE LEI:

. I
Art. 19 - Fica reconhecida de utilidade pública a Associaç:' I

de ~~radores do Bairro Jardim Alvo~ada e.Ad~ac§ncia, fun~a1;

da em 01 de setembro de 1981. COm sede proprla a Rua Selam.
481. Jardim Alvorada, neste Munic'pio. . i

A:t. 29 - Esta Lei entrará em'vigor na d ta de sua PUbliC~-il'çao.- . I

PREFEITURJ. NDNICIPAL DE NOVA lGUAÇU 14 DE JUNHO DE 1994. :11I


